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ESPELHO DE CORREÇÃO DA PROVA ESCRITA 

EDITAL PROGEP Nº 142/2025

A Comissão Julgadora torna público o espelho de correção da Prova Escrita do Concurso Público para contratação de professor efetivo do Instituto de Geografia,  
Geociências e Saúde Coletiva - IGESC; Área: Geografia; Subárea: Epistemologia da Geografia e História do Pensamento Geográfico.

TEMA SORTEADO: Limites e Perspectivas da Geografia Brasileira Contemporânea.

CRITÉRIO 1: Uso correto dos conceitos e dos conteúdos, com informações atualizadas sobre o tema sorteado (50 pontos):
I. Adequação na utilização de conceitos com o tema sorteado (20 pontos);

II. Domínio do conteúdo sobre o tema sorteado (20 pontos);

III. Capacidade crítica sobre o tema sorteado (10 pontos).

Para  alcançar  a  nota  máxima,  o(a)  candidato(a)  deve  dissertar  sobre  os  principais  limites  teóricos  e  epistemológicos  da  Geografia  brasileira  no  século  XX,  
articulando-os  de forma coerente,  considerando, no mínimo, o referencial bibliográfico disposto no Edital Complementar. É  absolutamente essencial que se 
estabeleça a articulação entre os sucessivos períodos de crise e renovação do pensamento geográfico e seus respectivas abordagens metodológicas e conceituais. O(A) 
candidato(a) deve apresentar capacidade crítica sobre o tema, posicionando-se sobre os limites e as perspectivas da Geografia brasileira na atualidade frente os  
diversos desafios relacionados a magnitude das diversidades sócio-espaciais da contemporeneidade. É necessário apresentar letra (grafia) legível.

CRITÉRIO 2: Respeito à norma padrão do idioma estabelecido pela Unidade para a prova (10 pontos):
I. Domínio dos padrões da norma culta da língua portuguesa, como correção gramatical e precisão vocabular (10 pontos).

Para atingir a nota máxima, o(a) candidato(a) deve demonstrar domínio dos padrões da norma culta da língua portuguesa, no que tange à ortografia, pontuação,  
acentuação e concordância verbal e nominal. A redação deve respeitar a coesão (conectores e correlação de verbos) e a coerência (argumentativa, narrativa e  
descritiva). Ademais, é exigido o uso de vocabulário acadêmico/científico adequado ao tema sorteado, assim como a apresentação de letra (grafia) legível.



CRITÉRIO 3: Desenvolvimento objetivo do tema sorteado (10 pontos):
I. Capacidade de discorrer de forma pertinente, objetiva e coerente sobre o tema sorteado (10 pontos).

Para atingir a nota máxima, o(a) candidato(a) deve demonstrar pertinência teórica e domínio conceitual sobre o tema da prova escrita, articulando os conceitos, 
categoriais analíticas e métodos desenvolvidos no âmbito da ciência geográfica brasileira O texto deve ser claro, apresentar estrutura conceitual interdependente e 
evitar generalizações, visando coerência argumentativa. É necessário apresentar letra (grafia) legível.

CRITÉRIO 4: Articulação das ideias (10 pontos):
I. capacidade de organização e planejamento do texto, clareza de exposição através do encadeamento lógico de argumentos e ideias (5 pontos);

II. Estrutura e organização do texto com introdução, desenvolvimento e conclusões (5 pontos).

Para atingir a nota máxima, o(a) candidato(a) deve elaborar um texto com clareza de exposição das ideias, linguagem precisa, frases concisas e conceitualmente  
corretas. A introdução deve conter a apresentação do tema e a tese/premissa a partir da qual desenvolverá o pensamento, bem como os conceitos e as referências  
bibliográficas que embasam os argumentos apresentados no desenvolvimento. É de suma relevância apresentar de modo coerente e conciso a articulação de dos  
processos históricos e as mudanças no cenário teórico e conceitual da Geografia brasileira no final do século XX e início do século XXI. A seção de desenvolvimento  
deve ter uma divisão lógica, em que cada parágrafo – ou um conjunto deles – deve focar em um argumento principal que sustente  a tese introduzida. Por fim, o 
texto deve apresentar uma conclusão/considerações finais, com a retomada da tese/premissa, uma síntese dos principais pontos desenvolvidos e um fechamento 
reflexivo ou uma projeção acerca da importância do tema no contexto atual. É necessário apresentar letra (grafia) legível.

CRITÉRIO 5: Adequada fundamentação teórica na abordagem do tema sorteado (20 pontos):
I. Domínio da fundamentação teórica na abordagem do tema sorteado (15 pontos);

II. Seleção, correlação e domínio da bibliografia indicada no edital, ampliando-a se necessário, para a abordagem do tema (5 pontos).

Para atingir a nota máxima, o(a) candidato(a) deve demonstrar conhecimento da fundamentação teórica do tema e coerência na articulação das bibliografias mais  
relevantes, incluindo a devida citação das fontes utilizadas. É imprescindível discorrer sobre os conceitos, articulando-os de forma coesa, e considerando, no 
mínimo, o referencial bibliográfico disposto no Edital Complementar. É necessário apresentar letra (grafia) legível.
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